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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS

NÚMERO DO PREGÃO: «<N DO PROCESSO»>

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAME
RADIOLÓGICO DE BAIXA DOSE DE RADIAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no  Edital e s eus  anexos.

Item Descrição
(constando toda a especificação do  Anexo I)

Unid. Quant. Marca
Valor
Unit.

Valor
Total

VALOR TOTAL DO ITEM R$

Prazo de  entrega: (em dias, conforme estabelecido em edital]:

Prazo de  validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital):

Declaramos, para todos os fins de  direito, que  nos  preços ofertados estão incluídas todas as  despesas
incidentes sobre  o fornecimento referente a tributos, encargos sociais e demais ônus  at inentes à
execução do  objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de  direito, que  cumprimos plenamente os requisitos de  habilitação e
que  nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do  instrumento convocatório
(edital).

Data:

OBSERVAÇÃO: Ao elaborar a proposta de  preços, o licitante deverá observar as  especificações e
detalhamentos dos  itens constantes do  termo de  referência. Havendo divergência entre o
detalhamento do  Termo de  Referência e das  especificações constante do  sistema Bolsa Brasileira de
Mercadorias - www.bbmnetlicitacoes.com.br, prevalecerá às especificações presentes no  Termo de
referência anexo I deste edital.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

1.  - DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Guaiúba, Estado do Ceará, que, em cumprimento
ao estabelecido na Lei n e 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII,
do artigo 7 o , da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16  (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, que a licitante não foi declarada inidônea para licitar e
contratar com a Administração Pública, e da inexistência de fato superveniente impeditivo de sua
habilitação ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2 S , da Lei n. s 8.666/93).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE), de 20 .

DECLARANTE

1
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N 2 :

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA, E
DO OUTRO PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

MUNICÍPIO DE GUAIÚBA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n 2 12 .359 .535 /0001-32  e CGF n e 06.920.289-3,  com sede  Rua. Pedro Augusto,
5100 ,  Centro,  GUAIÚBA-Ce, através da  Secretaria de , neste ato representado pe lo
Secretár io (a), S r  (a). , aqui  denominado  de CONTRATANTE, e de outro
l ado  , estabelecida na  , inscri ta no  CNPJ sob  o n.  2 , nes te  ato
representada pelo(a) Sr(a).  , portador(a) do CPF n e , apenas denominada de
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo  de  Licitação, na  moda l idade  Pregão Eletrônico tombado sob  o n 2 , em
conformidade  com a Lei Federal  n 2 10.520 ,  de  17 /07 /2002  c /c  Lei Federal  N 2 8 .666 /93  - Lei das
Licitações Públicas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Consti tui  objeto do  presente  contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAME RADIOLÓGICO DE BAIXA DOSE DE RADIAÇÃO, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificações contidas no  Termo de Referência, Anexo I
do Edital e na  Proposta  de  Preços  Adjudicada.

LOTE XXXXXXXXXX
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. MARCA VR. UNITÁRIO R$ VR. TOTAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

3.1 .  O valor  do  presente contrato é de  R$ ( ) ,  a ser  pago, em conformidade com as no tas
fiscais/faturas devidamente  atestadas pe lo  gestor da despesa/ f iscal  do  contrato,  acompanhadas
das Cert idões Federal  (abrangendo as contr ibuições  sociais), Estadual,  Municipal, FGTS e CNDT,
do  contrato,  todas  atualizadas,  observadas as  condições  da proposta.
3.1.1. O pagamento será  efetuado em até 30  (trinta) dias após  o encaminhamento da documentação
tratada no subitem 8.1, observadas a s  disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor.
3.1.2. O pagamento poderá se r  antecipado, condicionado a apresentação da nota fiscal e certidões de
regularidade fiscal, apenas como garantia para  apresentação das atrações artísticas musicais, no  limite
de  50% do  valor contratado para cada apresentação artística musical.
3.2. REAJUSTE: Não será  permitido o reajuste dos  preços contratados, exceto s e  houver prorrogação
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do prazo de vigência do contrato.
3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, na forma do art. 65, II, "d” da Lei N 2 . 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.5. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de GUAIÚBA/CE,
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 [cinco] dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis.
3.6. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 .  O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da assinatura das partes e vigerá
até , podendo ser  prorrogado caso permitido pelo artigo 57  da Lei Federal n. 2 8.666/93,
alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1 .  A despesa decorrente deste contrato correrá à conta dos recursos oriundos da Prefeitura
Municipal de GUAIÚBA - Secretaria de Saúde,  na seguinte dotação orçamentária:

Unidade
Orçamentária

Ação Projeto de Atividade Fonte
Elemento de

Despesa
06 02 10.301.0013 2.039 1211000000 3.3.90.39.00

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei N 2 . 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N 2 . 10.520/02.

6.2.  A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1.  Da entrega e garantia do produto;
6. 2. 1.1. Os Produtos deverão ter garantia mínima de 01(um) ano.
6. 2. 1.2. Os produtos deverão ser entregues em local indicado pela Secretaria Contratante, conforme
constante na ordem de Compra.
6.2. 1.3. Todos os gastos provenientes da entrega serão por conta da contratada.
6. 2. 1.4 Os produtos deverão ser entregues em até 10[Dez) dias da emissão da ordem de Compras.
6.2.2. Comunicar à Secretaria Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos necessários;
6.2.3. A contratada fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
e conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n 2 8.666/1993;
6.2.4. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo
definido pela Secretaria Contratante, para regularizar a situação, sob pena de rescisão do Contrato
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(Arts. 78, inciso I e 87, da Lei n s 8,666/1993), além das penalidades previstas no Edital, no Termo de
Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei;
6.2.5. Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução
das atividades próprias, assumindo todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas,
derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais
passivos, impostos, alimentação e deslocamento do seu pessoal, tributos, seguros, taxas e serviços,
registros, autenticações, e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante;
6.2.6. A contratada se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da
constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de
endereço, sob pena de infração contratual;
6.2.7. Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre
dentro dos prazos estabelecidos;
6.2.8. Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na
execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § l 2 do
artigo 65 da Lei n e 8.666/93;
6.2.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras
previstas no Contrato.
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução/entrega dos serviços/produtos ora
contratados;
6.3.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitados pela CONTRATADA;
6.3.3. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contratual;
6.3.4. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras
previstas no Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do contratado, de quaisquer das obrigações definidas
neste instrumento ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n 2 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.1. Se o contratado ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a Carta Proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de GUAIÚBA e será descredenciado no Cadastro
da Prefeitura de GUAIÚBA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta ou lance;
c) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
II - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do

contrato, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS no endereço constante do cadastro, até o
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no
caso de retardamento na execução dos serviços;

III - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços;
7.1.2- Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores,
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 2 8.666/93, alterada e consolidada,
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e na Lei n. e 10.520/02, as seguintes penas:
a] advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou
do valor global do contrato, conforme o caso;

7.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
7.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
7.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 2
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.4. A falta dos serviços não poderá ser  alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas
neste contrato.
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor
da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 2
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1 A Fiscalização do Contrato será exercida pela servidora , especialmente
designado pela Ordenadora de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que
trata a Lei n 2 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n s 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
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10.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os
termos do edital, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO
11.1. O foro da Comarca de GUAIÚBA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2 9 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede da Prefeitura Municipal de
GUAIÚBA, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

GUAIÚBA-CE, .

CONTRATADA
Secretário (a) de Saúde

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1. CPF:
2. CPF:
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